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RESOLUÇÃO Nº 798, DE 23 DE MAIO DE 1995


Altera o artigo 78, caput, da Resolução nº 734/89, de 31 de julho de 1989.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando da competência que lhe confere o artigo 5º do Código Nacional de Trânsito, instituído pela Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1996;


Considerando a proposta dos Diretores dos Departamentos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, formulada durante o XXVIII Encontro Nacional de DETRAN’S, realizado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no período de 10 a 12 de agosto de 1994;


Considerando o que consta do Processo nº 338/94 DENATRAN; e


Considerando a deliberação tomada pelo Colegiado na Reunião Ordinária, de 23 de maio de 1995, resolve:


Art. 1º	O artigo 78, caput, da Resolução nº 31 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 78.	O condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito para o qual tenha dado causa, independente da punição que lhe for aplicável ou que lhe foi aplicada, deverá ser submetido ao exame de sanidade física e mental, ao exame psicotécnico (psicológico), a uma reciclagem sobre legislação de trânsito, educação para o trânsito e prevenção de acidentes de trânsito, com carga horária mínima de 8 horas, e a uma prova de direção veicular”.


Art. 2º	Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º	Revogam-se as disposições em contrário.
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